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PEDIDO DE INFORMAÇÕES 003/2026

 Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Celso Pazuch, 

	O Vereador João Batista Ferreira, nos termos regimentais, requer que sejam prestadas as seguintes informações pelo Poder Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, acerca do Programa Compra Assistida no Município de Bom Retiro do Sul:

1. Quantas pessoas foram contempladas pelo Programa Compra Assistida no Município?
2. Qual a relação nominal das pessoas beneficiadas pelo referido programa?
 
	                  MENSAGEM JUSTIFICATIVA: 
	O presente Pedido de Informações tem por objetivo garantir a transparência e possibilitar o acompanhamento, por parte da comunidade e do Poder Legislativo, da aplicação dos recursos públicos e da execução das políticas habitacionais implementadas pelo Município, especialmente aquelas conduzidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.
Nesse sentido, a solicitação das informações diretamente relacionadas ao Programa Compra Assistida visa reforçar a função fiscalizatória do Poder Legislativo, assegurando que os dados fornecidos reflitam fielmente a atuação administrativa do Executivo e de seus órgãos competentes.
Para o bom andamento deste processo, solicita-se:
1. Celeridade na resposta: considerando a relevância social do tema e o interesse das famílias atendidas pelo programa, a brevidade na resposta é fundamental para assegurar clareza e tranquilidade à população.
2. Objetividade e clareza: é imprescindível que as informações sejam prestadas de forma completa e pormenorizada, permitindo a correta análise e o exercício responsável do mandato parlamentar.
3. Espírito colaborativo: ressalta-se que o acesso à informação é direito do cidadão. Espera-se que o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, em observância ao princípio da publicidade, forneça todos os dados solicitados, fortalecendo a cooperação institucional em benefício do interesse público.


                                                Nestes Termos
                                                Pede Deferimento.

Sala de Sessões, 10 de fevereiro de 2026.
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